
mara Municipal de Ribeirão Preto
stado de Sao Paulo

REQUERIMENTO

EMENTA:
RTQUI'R INFURMACÓES DA MUNICIPALIDAIW
ACERCA DOS IMÓVEIS DISPONIVEIS PARA
(0th "A0, CONFORME ESPECIFIC x E DA OUTRAS
IªROVIUInNClz-XS

Srnlmr Drvsmnnlr

CONSIDERANDO que a Lei Orgámca dn MunIprIn, nas
.Irhgu—I 105 .— ma, pmmcvo (Icem da alienação de bens municipais, bem cnmn,
que o um de bem municnpan por ten-mms podem w mite mcdiantc cunccegn,
permiwãu Uu auturizacâo, conforme n casu, dependendo para algumas snuaçócs
de autonzacãn legIslauva para prossegmmcnln,

CONSIDERANDO que nªs vereadm Iaz uso de mas
alnbumõcx, rm «mpl-CIM rm qut' da] YK'SPL'ÍÍU domu 'onshtucmnal Ile ÍIameaçàn,
notadamenteatríbmdn & em Egregia Casa III- Lens;

CONSIDERANDO quI- cah— &'th quv «:ubscn'x [' (' PreyidI-ntv
dc Cmmssão Permanente de l'Inancas, Orçamento, Fiscalização, Controle e
Tribulana, cum mmpexência & npinar nbrigamriamunle sobre mum— ;, matérias de
carálvr Íinmuuiru, cnmômlcu, nrcamcnmrm o de Controle thcmu, nas termos
dIspnstus nn .uugn 73 da Resolução n” 174/2015 (Regxmenm Interm» da Câmara
Municipal de Rivarão Frm),

CONSIDERANDO que este vereador Presidiu Ds trabalhos
da Cmnmao Espeual de Esludn» Chada com a hnalidadc de mm;" a;
necenuIadcs do municipio II.» um: Implantar um Centro AdmmIskrativn;

CONSIDERANDO que " Pºder Executivo lota]
encaminhou a esta Casa projeto visando à aulonzaçào para alicnar árms II.-

propriedade em favor da rnmhuçãn .II» Centro Admmmmuvn, lumllante
mncnrrénnd publica, n qual, após aprovação deska Casa, mm“ na Lei
Complcmcmar n“ 2902/2sz;
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Stade de São Paulo

CONSIDERANDO que as Humm-ec; aqui exigidas sãu
salulams para :) desempenhe“ da democracia e que a exentual omiscãu na
preimg o de ixúnrmaçóes (Mattºn/.a vmlaçãu ao:— principios conmlucinnaxs da
legalidade, pubncidade e lealdade às instituiç'm, caracterxzamlu, em (usp, .um de
Improbuiallc adnumstmnm (angu 11 da na 8429/91 -

CONSIDERANDO que esta Casa de Leis, no ámbxto do
Processa Legtslam'n, atm—mm «) (râmllu de prole-ms atinentes a< mnccssõcs dv
direita real de uso em favor da lurn'im sem, observando m requisito:mspmme
nos zuado» artigm 105 e me da Lu Orgâmca do Município,

REQUEREMOS, nm termos msposms nn artigo 8“,
pamgren» 2“ da Lu Orgânica do Mumcípm, observando-sc ., prazo de quin/rme
(prorrogável pm xgual prnudn, dmc quc suliritado e devidameme Justificadn),

1 - A cópia do mapa unhmdn pela Secretaria Mumeipal de
Planejanwnlu e Cvetãu Publica, na qual consee & anulação dm árvax da
mumcipahdmlc mepenwei, para ahmacãu e concessãº, nos [armas dos amgnsma
e me da Lei Orgânica de Mumcípm;

z _ Alem do map.) cmmumapm cem as anulações das áreas
descrita» no item 1, a lista de todas a; à em disponivciç do mun pin,
ldmhhcandu pur qualwacãu e valor de (ada imóvel;

3 . A Ima dos móveis cnm um pcln tcrccxm somr,
idennhmmlu &) a emidade que tem aulnrizaçãn para uso de área, b) a
ulvnhhcucãn «em. mudadº,, cºnsiderando as que tiveram autorização
legislativa e fazem uso da área e as que nãº fazem uso mesma (nm aumnzaçãn
Irglalahva; b) lucah/açím «e imóvel; () pcm inicial e final da cnncessãn de «iu-eito
nal de uso em cada Cen",

Ame o expostº, REQUEREMOS a nobre Mesa, na turma
Regimenm, depni de ouvido o Plenário «em Egregia Casa, uma nficiaJu ao Pndcr
Execuuvn 1.er para que se manifestc acerca das questões acima elencadas,
owavandovsb n prazo para axenmmeme das ruqui>i
Lm châmca do Município de Ribei a Preto,

's, no> (emm,— digposlos na
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